
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 16 de junho de 2021, às 15h, na Sede da Companhia e por vídeo conferência. 
CONVOCAÇÃO: Por tratar-se de reunião extraordinária, a convocação e a pauta foram enviadas no dia 15.06.2021, por meio da 
Plataforma Atlas.
PRESENÇA: Presentes a Presidente do Conselho, ELVIRA CAVALCANTI PRESTA, os conselheiros ANTONIO CARLOS 
NASCIMENTO KRIEGER, MARCIO SZECHTMAN, LUIZ CRUZ SCHNEIDER, NELSON SIMÃO DE CARVALHO JUNIOR e LUIZ 
FERNANDO NUNES MOREIRA, contando com a participação da Secretária-Geral, Marialba dos Santos Coelho.
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos, na forma do capítulo VII, item 7.1.1, letra “a” do Regimento Interno do Conselho de 
Administração, a Presidente ELVIRA CAVALCANTI PRESTA.
ORDEM DO DIA: Reuniram-se os presentes para examinar, discutir e votar, a respeito da ordem do dia previamente distribuída:
DELIBERAÇÕES FORMAIS:
IV. Pontos de Deliberação:
IV. 1 – UTE Candiota III – Leilão de Energia Existente da ANEEL “A-4” e “A-5”. RELATOR: Antonio Carlos Nascimento Krieger – 
membro. DELIBERAÇÃO: O Conselho, por maioria, não autorizou a participação da CGT Eletrosul nos Leilões de Energia Existente da 
ANEEL “A-4” e “A-5” de 2021, nos termos da DCA 360-01. O conselheiro Luiz Cruz Schneider registrou que há falta de confiança no 
desempenho da máquina. Após o overhaul houve uma parada de 3 (três) meses. É uma única máquina e não há um plano B caso esta 
apresente defeito. Quanto ao suprimento de carvão, não há certeza quanto à continuidade da operação da CRM. A única alternativa é a 
COPELMI, que não se apresenta como solução à lacuna de suprimento do carvão. Outro ponto que merece destaque é o forte movimento 
contra as mineradoras de carvão. No Rio Grande do Sul há o Comitê de Combate às mega mineradoras. A Presidente do Conselho 
argumentou que, além das incertezas apresentadas, há o desafio de cumprir todas as etapas de governança até 25/06, dia em que o leilão 
será realizado. O Comitê de Auditoria e Riscos Estatutário (CAE), que é responsável pela análise de riscos das matérias que são submetidas 
à deliberação do Conselho de Administração da CGT Eletrosul e da Eletrobras, estabeleceu um novo rito, exigindo, em complementação à 
documentação vertida pela empresa, como subsídios à análise pelo comitê, as seguintes manifestações de áreas da holding: parecer do 
Comitê de Investimentos; parecer da área correlata à matéria na holding (DG ou DT), e da área financeira (DF) e de riscos (DC). Se o CAE 
emitir certidão favorável à participação no leilão essa certidão instruirá a decisão do Conselho de Administração da CGT Eletrosul. Em sendo 
deliberado favoravelmente à participação no leilão pelo CA da CGT Eletrosul, o assunto segue para deliberação da Diretoria Executiva e 
Conselho de Administração do holding. Somente após a manifestação favorável pelo CA da Eletrobras, a CGT Eletrosul está autorizada a 
participar do Leilão ANEEL. O conselheiro Marcio Szechtman complementou, ainda, que se trata de projeto não previsto no PDNG 2021-
2025, o qual, embora não seja caraterizado como um novo investimento, gera obrigação de longo prazo e que, em função disso, exige uma 
avaliação de riscos mais robusta, em adição aos comentários do conselheiro Schneider sobre as incertezas do suprimento de carvão, além 
dos aspectos da garantia física exigida no leilão ter sido declarada menor do que a inflexibilidade da máquina. Ao questionar a equipe 
responsável pelo desenvolvimento do trabalho sobre a existência de pré-contrato com a COPELMI, recebeu como resposta que o pré-
contrato está em negociação e que a existência desse pré-contrato é condição para participar do leilão. O conselheiro Marcio Szechtman 
destacou que, na data de hoje, não há a certeza de que a COPELMI assinaria o pré-contrato nos termos adequados para assegurar o 
suprimento de carvão por tão longo período. O conselheiro Nelson Simão de Carvalho Junior destacou que há muitos riscos e incertezas e 
que não podem ser ignorados, pois é um investimento de longo prazo. A Presidente do Conselho registrou que, em caso de sucesso neste 
leilão, gera-se uma obrigação por mais 20 anos, não sendo, portanto, uma decisão simples. Ainda, preocupa o fato do fornecedor não ter 
apresentado de que maneira irá garantir que possui as condições necessárias para extrair e transportar o volume de carvão até a usina. 
Com as dificuldades de fornecimento de carvão pela CRM a Diretoria Executiva da CGTEE reportou ao Conselho de Administração, do qual 
a Drª Elvira fazia parte, por vezes, que a contratação da COPELMI seria uma alternativa à complementação do volume exigido para a 
produção da energia contratada, mas que a CGTEE não vislumbrava a possibilidade de ter sua operação plenamente atendida pela 
COPELMI devido às dificuldades de logística. O conselheiro  Schneider salientou que o tema é complexo e as incertezas e riscos inerentes 
ao negócio são muitos, de forma que não é possível fazer um encaminhamento favorável à participação da CGT Eletrosul no leilão em tela. 
Comentou, ainda, que haverá outros leilões e recomendou que, a partir do trabalho realizado, a Diretoria aprofunde os estudos para 
estarmos mais bem preparados para as oportunidades que surgirão. O conselheiro apresentou uma lista de sugestões à Diretoria que 
podem ser adotadas na busca pelo maior conhecimento das tendências do mercado de geração de energia térmica: estudos técnico-
econômicos sobre a COPELMI; substituição da CRM pela COPELMI de forma a criar relacionamento e permitir a avaliação da capacidade 
e qualidade do fornecimento; reunião entre as diretorias da COPELMI e da CGT Eletrosul para conhecer o que pensam os executivos em 
termos de investimento de médio e longo prazos; conhecimento e acompanhamento dos movimentos sociais contrários à geração térmica, 
principalmente das usinas movidas a carvão mineral; realização de estudos sobre o impacto político e social da UTE Candiota III; reunião 
com representantes da Pampa Sul para falar sobre a COPELMI; reunião com Zankan da ABCM, para trazer um panorama sobre a utilização 
do carvão mineral como insumo para geração térmica. O conselheiro Antonio Carlos Nascimento Krieger comentou que, em linha com as 
sugestões do conselheiro Schneider, convidamos um representante do Ministério de Minas e Energia para apresentar à diretoria da CGT 
Eletrosul e aos técnicos envolvidos com a geração de energia e prospecção de negócios “a visão do MME sobre o setor carbonífero e suas 
perspectivas”, para que possamos conhecer as ameaças e as oportunidades do negócio de geração termoelétrica e, dessa forma, refletir 
as tendências no planejamento estratégico da CGT Eletrosul. A Presidente Elvira pediu a palavra e coordenou a votação. Os conselheiros 
assim se manifestaram em relação à participação da CGT Eletrosul nos Leilões de Energia Existente da ANEEL “A-4” e “A-5” de 2021: 
Marcio Szechtman, Luiz Cruz Schneider, Nelson Simão de Carvalho Junior e Elvira Cavalcanti Presta NÃO FAVORÁVEL; Antonio Carlos 
Nascimento Krieger e Luiz Fernando Nunes Moreira: FAVORÁVEL. O conselheiro Antonio Carlos Nascimento Krieger justificou o voto de 
maneira divergente por concordar com a proposta apresentada pela Diretoria Executiva. A proposta foi elaborada com o auxílio de estudos 
de uma consultoria financeira especializada em leilões de energia térmica. A proposta apresentada, para um CCEAR de 15 anos, onde 
foram considerados 9 anos de cenário base (disponibilidade de 77,7%) e 6 anos de cenário pessimista (47,7%), conforme estudos 
apresentados, resulta  num VPL positivo que atenderia as premissas de participação no leilão. O fornecimento de carvão será assegurado 
por um pré-contrato com empresa idônea, que já fornece carvão para a Companhia. Os valores sugeridos para o BID, tanto no Leilão A-4, 
como de A-5 são conservadores. Este não será um investimento em empreendimento de energia nova. Trata-se de um contrato para 
continuar a comercializar energia gerada a partir de 2025. A UTE Candiota fase III tem autorização para operação até julho de 2041. A 
comercialização de energia em CCEAR é uma das alternativas do Plano de Negócios desse ativo de geração térmica. A segurança do 
Sistema Interligado Nacional necessita da energia gerada pelas Usinas Térmicas. É a energia de base, que garante a potência necessária 
a qualquer hora e em qualquer condição atmosférica. Existem riscos como em qualquer negócio. Estes riscos foram analisados e 
considerados na proposta apresentada. Registra ainda, que o novo rito estabelecido pelo CAE no dia 03/06, para a apreciação de 
participação em leilões inviabilizará participações futuras pelas controladas. É importante informar que a CGT Eletrosul conheceu os termos 
do leilão em 25/05/2021, sendo que o leilão ocorrerá 30 dias após a publicação do Edital, ou seja, 25/06/2021. Entende como uma 
oportunidade de melhoria rediscutir, no âmbito da Eletrobras, o novo rito, pois caso houvesse manifestação favorável no Conselho de 
Administração da Companhia, o atendimento às demais etapas da governança inviabilizaria a participação no leilão. O conselheiro Luiz 
Fernando Nunes Moreira justificou o voto favorável por entender que a CGT Eletrosul pode participar do Leilão ANEEL com um BID 
conservador, que apresente um risco mínimo de prejuízo. A Presidente do Conselho finalizou a reunião registrando que o trabalho 
desenvolvido pelo time da CGT Eletrosul permitiu discussão ampla e aprofundada sobre a matéria. A inciativa se reveste de incertezas e 
riscos com medidas mitigatórias que podem não se confirmar no horizonte do leilão em discussão. Não há definição sobre a política do 
carvão e trata-se de compromisso de longo prazo, o que gera grande desconforto no colegiado para um encaminhamento favorável à 
participação da CGT Eletrosul nos Leilões de Energia Existente da ANEEL “A-4” e “A-5” de 2021.
Outros assuntos discutidos pelo Colegiado: Em atendimento à solicitação do conselheiro Nelson Simão de Carvalho Junior, o 
assessor de Relações Trabalhistas e Sindicais, Jeferson Nunes, apresentou o cenário de greve coordenada pelo Comando Nacional 
dos Eletricitários (CNE) no âmbito do sistema Eletrobras, aprovada em assembleias dos empregados para ocorrer nos dias 15, 16 e 
17 de junho de 2021. Na CGT Eletrosul a Operação do Sistema Elétrico está transcorrendo normalmente, sem alteração no regime de 
turno, mantendo turnos de 8 horas nos Centros Regionais de Operação das Instalações (CROIs) e no Centro de Operação do Sistema 
Elétrico da CGT Eletrosul (COSEE), liberando apenas urgências e emergências. Até essa data não houve ocorrências no sistema. 
Empregados da Usina de Candiota III aderiram à greve a partir de hoje, por 24 horas. Apesar disso, não há qualquer alteração no 
regime de funcionamento da Usina. Não houve necessidade de entrar com medidas judiciais até o momento, considerando que não 
há bloqueio de acesso de empregados às instalações da Empresa, inclusive de terceiros acessantes em subestações compartilhadas. 
Os empregados estão em regime de trabalho presencial, sendo que aproximadamente 11% estão em regime de teletrabalho 
(administrativo). A apuração da presença dos empregados no sistema SAP ocorre após 48 horas. Para a aferição da participação na 
greve pelos empregados em teletrabalho, estamos mobilizando os respectivos gerentes. O consolidado de adesão à greve informado 
pelas áreas é de 364 empregados, correspondendo a 27,14% do quadro efetivo, composto de 1341 empregados.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou os trabalhos, tendo-se antes, porém, lavrado a presente Ata original 
que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos conselheiros presentes e por mim, Secretária. Florianópolis, 16 de junho de 2021.
Elvira Cavalcanti Presta-Presidente, Marcio Szechtman-Membro, Antonio Carlos Nascimento Krieger-Membro, Nelson Simão de Carvalho 
Junior-Membro, Luiz Cruz Schneider-Membro, Luiz Fernando Nunes Moreira-Membro, Marialba dos Santos Coelho-Secretária Geral
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DA ENERGEN ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
1. Convocação:
Ficam convocados todos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da ENERGEN 
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A, que se realizará no dia 30 de julho de 2021, às 15:30 horas, situada na 
Rodovia José Carlos Daux, 5500, 3º andar, Sala 329, Saco Grande, CEP 88032-005, na cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina. Em razão da pandemia pelo COVID-19, a participação dos acionistas 
poderá se dar por meio de videoconferência, conforme disposto na Instrução Normativa DREI nº 81, de 
10 de junho de 2020. A participação dos acionistas se dará através da plataforma de videoconferência 
“Microsoft Teams”, sendo que o endereço eletrônico, será disponibilizado aos acionistas que desejarem 
e requererem tais dados por e-mail a ser dirigido à liana.surdi@statkraft.com até o dia imediatamente 
anterior ao da realização da assembleia, por razões de confidencialidade e segurança (no e-mail de soli-
citação deverá haver comprovação de poderes para a representação do respectivo acionista).
2. Ordem do Dia:
2.1 Itens Deliberativos:
I. Recondução/Eleição dos membros da Diretoria da Companhia.
Os documentos correspondentes a Ordem do Dia acima, serão disponibilizados aos acionistas que assim 
requererem, por meio digital através do e-mail liana.surdi@statkraft.com.
Os acionistas deverão apresentar o instrumento procuratório até 30 (trinta) minutos antes do horário 
estipulado para abertura dos trabalhos.

Secretaria Executiva de Comunicação
Publicações Legais

LISTAGEM OFICIAL DOS EDITAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2019.
A Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina – SCGÁS, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e cumprindo deliberação da Diretoria Executiva, 
constante da Ata da 37ª Reunião de 2021, determina a publicação da 17ª Chamada 
do Concurso Público nº 001/2019, conforme a seguir: Emely Threiss da Silva para 
o cargo de Advogada. O(a) candidato(a) receberá correspondência (com aviso 
de recebimento) no endereço informado no ato da inscrição do Concurso Público, 
sendo que terá prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação e 
do recebimento da correspondência, para se apresentar à Gerência de Recursos 
Humanos da SCGÁS, situada na Rua Antonio Luz, nº 255 – Centro Empresarial 
Hoepcke – Centro – Florianópolis/SC, munido dos documentos solicitados, 
perdendo automaticamente o direito à vaga, caso não se apresente no prazo fixado. 
Willian Anderson Lehmkuhl – Diretor Presidente.

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Florianópolis pagou o seguinte valor na veiculação 
deste edital R$ 396,00.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/SMA/DSLC/2021 
– Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de livros de literatura para 
adolescentes e adultos para atender a Educação Fundamental da Rede Municipal 
de Educação de Florianópolis/SC. Dia 06 de agosto de 2021, às 13h30min.  
Endereço eletrônico: http://wbc.pmf.sc.gov.br. O Pregoeiro.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES SINDITAXI – 2021/2024
 SINDICATO DOS TAXISTAS DE FLORIANOPOLIS E REGIÃO

ELEIÇÕES SINDICAIS – 2021/2024
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

No dia 18 de outubro de 2021, no horário de 09:30h às 17:30h, na sede deste Sindicato, situado à Avenida 
Mauro Ramos, 390 – Florianópolis-SC, CEP 88.020-340, será realizada eleição da Diretoria, Conselho 
Fiscal e respectivos suplentes, para o mandato de 23/11/2021 à 22/11/2024, ficando aberto o prazo de 
15(quinze) dias para o registros de chapas, de 27 de julho de 2021 à 10 de agosto de 2021, a contar da 
data de publicação deste Edital. O prazo para impugnação das candidaturas será entre os dias 14 à 17 de 
agosto de 2021. A secretaria funcionará nos dias úteis em horário das 14 às 17 horas e está apta a receber 
as inscrições das chapas concorrentes e prestar aos interessados quaisquer informações concernentes 
ao processo eleitoral. O presente Edital será divulgado pelos meios eletrônicos do Sindicato, em jornal 
físico de grande circulação estadual e nas dependências do Sinditáxi.

Florianópolis, 26 de julho de 2021.
Presidente

 EDITAL DE ADIAMENTO DA ASSEMBREIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: A Diretoria Executiva da União 
dos Vereadores de Santa Catarina – UVESC, através de seu Presidente, Senhor ANDERSON GUZZATTO, 
no uso de suas atribuições estatutárias e considerando ocorrer na ALESC dia 04 de agosto a votação 
do projeto da proposta da Reforma da Previdência onde haverá manifestações inviabilizando o primeiro 
dia do Seminário que foi adiado, COMUNICA E CONVOCA: Os membros da União dos Vereadores de 
Santa Catarina – UVESC com direito a voto, conforme as disposições do Estatuto Social da entidade, 
para a realização de Assembleia Geral Extraordinária (AGE), a ser realizada no último dia do Seminário 
Estadual de Vereadores em nova data, mesmo horário e local indicados: Data: 13 de agosto de 2021 
Horário: 10H00min às 10h30min (estimado) Local: Auditório Antonieta de Barros – ALESC Palácio 
Barriga Verde R. Dr. Jorge Luz Fontes, 310; Centro, Florianópolis – SC . Ordem do dia: 1. Aprovação 
de alteração do Estatuto Social da UVESC, sendo as proposições de alteração: 1.1.  Alterar a denominação 
do cargo de Superintendente para “Secretário Executivo”, com as devidas alterações em todos os artigos 
que referenciam o cargo; 1.2. Alterar as atribuições indicadas nos incisos I e II do art. 77 do Estatuto Social, 
para suprimi-las do rol de competências do Superintendente e atribuí-las ao Presidente da UVESC, com 
o devido acréscimo ao art. 68 do Estatuto Social, promovendo os devidos ajustes nos arts. 68 e 77; 1. 
Assuntos gerais. Florianópolis/SC, 16 de julho de 2021. ANDERSON GUZZATTO Presidente da UVESC.

1º. OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da Capital- Centro- Fpolis-SC
ZOÊ LACERDA WESTRUPP – REGISTRADORA TITULAR
Site: www.1ori.com.br E-mail: contato@1ori.com.br

EDITAL
ZOÊ LACERDA WESTRUPP, Titular do 1º Ofício de Registo de Imóveis da Comarca da Capital, por 
solicitação do Credor Fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO UNICRED VALOR CAPITAL LTDA – 
UNICRED VALOR., inscrito no CNPJ nº 74.064.502/0001-12 com base no que determina o art. 26 - § 
4° da Lei 9514 de 20.11.97, e nos termos do processo protocolado neste Ofício sob nº 226.2021, Guia 
120.662 de 19.05.2021, intima os senhores Ana Carolina Barreto da Silva, CPF 069.357.019-96 e o 
sr. Ronaldo Costa Beber Teixeira CPF 011.658.850-00, para compareça neste 1° Ofício de Registro 
de Imóveis, estabelecido à Avenida Osmar Cunha, 260, 9º Andar, Ed. Royal Business Center, Centro 
desta Cidade, CEP 88.015-100, ou na Agência detentora do financiamento, e, efetuar o pagamento do 
débito decorrente do Instrumento Particular de Compra e Venda garantido por Alienação Fiduciária, 
firmado em 15.02.2019, referente um terreno situado no lado ímpar da Rua Dom Joaquim, n° 627 onde há 
uma casa edificada nesta Capital, sob matrícula n° 18.926, que com parcelas vencidas, corresponde a 
R$ 28.509,59, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e 
as despesas de cobrança, mais encargos que vencerem no prazo desta intimação, prazo este de 15 
(quinze) dias a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de não purgando a mora, 
ser-lhe aplicado a determinação contida no §7° do mesmo artigo 26 da Lei acima mencionada.

Florianópolis, 21 de julho de 2021.
 ZOÊ LACERDA WESTRUPP
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